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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO PORTUGUÊS

COMANDO DAS FORÇAS TERRESTRES

BRIGADA DE REAÇÃO RÁPIDA

REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4


DESPACHO DECISÓRIO 

Embora os factos, constantes no presente Processo Disciplinar, indiciarem a prática de infração disciplinar do dever de Zelo, considera-se que a matéria constante nos autos e acusação não teve consequências para a missão para o qual o arguido foi nomeado. Cumulativamente, atendendo à situação física e psicológica que o arguido apresentava à data do acontecimento da ocorrência, arquive-se o Processo Disciplinar do (posto Arguido), NIM (nº Arguido), (nome Arguido), da (Bateria), nos termos previstos no Regulamento de Disciplina Militar (RDM), designadamente, do Art. 112.º, nº 1, alínea a) do referido Regulamento.


Quartel em Leiria, (dia) de (mês) de 2017
O Comandante

Vítor Hugo Dias de Almeida 
Cor Art
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